
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.242. DE IO DE AGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S,{O CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'.

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÄO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM PAGAMENTO AOS MEMBROS

DA JARIT- JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇA.O DE TRANSPORTE. SEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SOLICITAÇAO 1.0S3 - UNIDADE DE GESTÃ,O DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

PEDIDO 2.226 REQUISIÇÃO REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÄO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM PAGAMENTO AOS MEMBROS

DA JARIT- JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE. SEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLTCTTAÇÃO 1.084 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

PEDIDO

DECRETA:

2,227 REQUISIÇAO REMANEJAMENTO

ART. to - FICA ABERTo No oRÇAMENTO Do MUNICÍPIO, uM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 25.877,88 (VINTE E CINCO MIL OITOCENTOS E SETENTA E SETE

REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

I 2.01. I 5.453.0 187 .27 44 OPERACÄO DE FISCALIZACÃO DO TRANSPORTE COLETIVO

3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
OOOO PROPRIA

R$ 25.877,88

TOTAL....R$ 25.877,88

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo pnnclal DA(s) sEcurNTE(s) DorAÇAo(ÕEs) Do oRçAMENTO

VIGENTE:

I2.0I.15.453.0187.2746 MANUTENCÃO E REVITALIZACAO DOS TERMINAIS DE ÔNISUS URBA}

3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 25.877.88

25.877,88TOTAL....R$
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N.30.24212021

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM DE SUAPUBLICAÇÂ,O.

LUIZ

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ão pE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrCrpIo DE JUNDIAI, Ao(S) DEZ DIA(S) Do MÊS DEAGOSTo DoANO DE DoIS MILEVINTE EUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DALJNIDADE DA CASA CIVIL
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